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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CIVEL - COMARCA 
DE SÃO GONÇALO — RJ. 

PROCESSO:00028989.53.2010.8.19.0004 

AUTORA: EDILAMAR BARROZO MADUREIRA DA CUNHA. 

o 
RÉU: UNIBANCO SIA. 

FABIANA NUNES RIBEIRO CAFFARO, perita nomeada por esse juízo 

para atuar no supracitado processo, vem, mui respeitosamente, perante a V. Exa. para 
apresentar o seu LAUDO DE LIQUIDAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL, solicitar a sua juntada aos 
autos para os devidos fins legais e requerer a liberação de 50% dos honorários periciais já 

depositados fls. 244. 
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Que adiante segue: 

0 presente trabalho pericial teve como escopo elaborar os cálculos de 

liquidação de Cumprimento de Sentença em 2(dois) processos: 

1) Proc. N° 0021744-59.2008.8.19.0004- período 0112005 até 0512008. 
2) Proc. N° 0028989-53.2010.8.19.0004- período 0612008 até 0112010. 

Observação: às fls. 102 (Processo n° 0028989-53.2010.8.19.0004) foi 
observado o idêntico objeto nas duas Ações impetradas; 

IMPORTANTE: CONSTATAM-SE DIFERENTES PERIODOS NAS DUAS 

AÇÕES QUE SÃO CONSIDERADOS EM CONTINUIDADE, CONTUDO, 

MESMO OBJETO. 

Desta forma, dever-se-á apurar os valores das condenações nos dois processos citados, assim 

como determinou o Ilustre Julgador, in verbis: 

"Para elaboração apurada dos valores da condenação em 

ambos os feitos entendo necessária a perícia contábil, eis 

que não alcançado pelos cálculos do co 	or, razão pela 

qual nomeio a Dra. Fabiana Caffaro como

Wnso"

" 

apresentar cálculos individualizados  

observando que somente no feito ema  

moral a ser executado. I-se" 
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CONSIDERAÇÃO PERICIAL: 

1- Proc. N° 0021744-59.2008.8.19.0004- período 0112005 até 0512008. 

o Dano Moral 

• Saldo Devedor de Cartão de Créditó, apresentado às fls. 323, no valor de R$ 7.920,00 

i (sete mil novecentos e vinte reais) em 1910112015. 

2- Proc. N° 0028989-53.2010.8.19.0004- período 0612008 até 0112010. 

• Exclusão de Dano Moral 

• Depósito Judicial efetuado às fls. 161, no valor de R$ 16.768,70 (dezesseis mil 

setecentos e sessenta e oito reais e setenta centavos) em 1 5101 0201 3. 

w 	
Neste sentido, a perícia descreverá cada tópico da referida sentença 

transformando-os em valores em cada processo: 

1 APELAÇÃO — Decisão da Oitava Câmara Cível do Rio de Janeiro — fls. 1391144 e 

175/180: 

DECISÃO MONOCRÁTICA CONJUNTA: 

® 	 Apelação Cível n.° 0021744-59.2008.8.19.0004. 
Apelante: EDILAMAR BARROZO MADUREIRA DA CUNHA. 

Apelado: UNICARD BANCO MÚLTIPLO S/A. 

Apelação Cível n.° 0028989-53.2010.8.19.0004. 
Apelante: EDILAMAR BARROZO MADUREIRA DA CUNHA. 

Apelado: UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. 

Acórdão: 
"Ante o exposto, DOU PROVIMENTO A AMBOS OS 
RECURSOS, com base no artigo 557, §1 0-A do CPC, para 
que os réus BANCO UNIBANCO e UNICARD suspendam os 
descontos em conta corrente, sob pena de mu , e venham 
a devolver em dobro ao autor os valores reti dos de sua 
conta corrente sendo feita após a apuraçãA

ca  
 

a compensação do que for devido como dé
crédito, tudo a ser apurado em liquidaç
Acresço ao montante apurado os juros 1
cento contando desde a data da cita  
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correção monetária pelos índices oficiais do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, fluindo 
desde a data da retirada indevida. E ainda, condeno 
solidariamente os réus ao pagamento de R$5.000,00 (cinco 
mil reais) a título de danos morais. Acresço ao montante 
juros legais de um por cento ao mês, desde a data da 
citação, bem como correção monetária pelos índices do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
desde a data desta decisão. Condeno os réus a pagarem as 
custas processuais e os honorários dos advogados do 
autor, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. 

2- AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL (Proc. N° 0028898-53.2010.8.19. 004) — fls. 

154/155 verso): 

Reconhecimento com provimento parcial. 

"Por tais motivos, dou parcial provimento ao recurso, nos 

tenros do Art.57. § 1 1- A, do CC, para, acolhendo a 

preliminar de julgamento extra petita, excluir da 

condenação do agravante na indenização por dano moral, 

mantendo, no mais, o decisum hostilizado." 

Ciente dos objetivos periciais, determinados nas referidas decisões liquidandas, 

ésta signatária perita, baseada nos documentos carreados aos autos e anexadas pelas partes, 
considerou os mesmos suficientes para determinar o valor devido em liquidação de Sentença, na 

forma a seguir. 

i a 

1) Dara da Citação 1210312009 (fls. 761v). 

2) Decisões Liquidandas: 

• Sentença fls. 1441148 (IMPROCEDENTE). 

• Decisão - Embargos de Declaração fls. 165 (Acolhidos e Rejeitados) 

• Apelação — Acórdão de fls. 1751180 (DECISÃO MONOCRÁTICA CONJUNTA) - 
(Provimento em ambos os Recursos) -Publicação do Acórdão.0610912012 fls. 181. 

• Acórdão - Agravo Interno na Apelação Cível fls. ~911192v (Negou-se
e 
 proviimento) — 

_1_- J 	nn 

• Acórdão - Embargos de Declaração fls. 1991200. 

	

• Embargos de Declaração na Apelação Cível fls. 21 — ( ão 	
hecidos) —Aplicação de 

Multa de 1% valor da causa —fls. 213 Depósito J iciai 	ult . 

Recurso Especial Cível fls. 2511253 (Desprovim rito 	R c 	). 
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Descontos em Conta Corrente -2005 R$ 6.684,26 

Descontos em Conta Corrente -2006 R$ 5.987,78 

Descontos em Conta Corrente -2007 R$ 4.269,68 

Descontos em Conta Corrente - até 05/2008 R$ 1.485,04 

1' TAÏ `= Ï~itÏNiCIPÁ1.:. 	 ,~5UM.' _ .d 	.._ 	'. R$ 	19À16;76 

Valor Atualiz. até 19/01/2015 R$ 29.675,42 

Saldo 'devedorcartãode crédito em=l9/0112015. ~WW, 	.-` -R$ 	p;
,
' 	i•52l~;50' 

Total devido em 1910112015 R$ 21.754,92 

EM DOBRO R$ 43.509,84 

Atualização (19101/2015 até 0710212019) R$ 54.888,28 

Juros 1% a.m.(12/03/2009 até 07/02/2019)- 120,33% R$ 66.213,56 

TOTAL até 07102/2019 (Atualiz.+Juros 1%) R$ 121.101,84 

DANOS MORAIS - DM R$ 5.000,00 

Atualização DM (0610912012 até 0710212019) R$ 7.518,24 

Juros 1% a.m. - DM ( 1210312009 ate 0710212019) 120,63' R$ 9 	50 

>'= R$sX,*n? ' . 	7.689; 
Honorários Adv.10% R$ N7 

Total devido êní 07/02/2019 a gi  

rt~ 
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• Agravo em Recurso Especial fls, 271v1272 (Não conhecido) 

3) Período dos descontos em Conta corrente: (fls. 22173) - 0112005 até 0512008. 

• Ausência de Comprovação de desconto nos meses: 0712006 e 0112007. 

• Juros 1 % a partir da Citação —1210312009 

• Correção Monetária (TJRJ) a partir do efetivo desconto- Mês a mês. 

4) COMPENSAÇÃO -Saldo Devedor de Cartão de crédito, fls. 322, em 1910112015= R$ 

7.920,50 - (apresentado pelo Réu). 

• Atualização dos valores devidos até 1910112015, com vistas a se abater o SD de Cartão 
de Crédito. 

• Após abater SD do Cartão de Crédito, atualiza-se o valor remanescente até a data do 
Laudo Pericial: 0710212019 c/ os acréscimos devidos. 

5) Danos Morais (DM): R$ 5.000,00 

• Correção Monetária — TJRJ (0610912012 até 0710212019 - Data Acórdão/Data Laudo) 

• Juros 1 % a.m. (1210312009 até 0710212019 — Data Citação/ Data Laudo). 

6) Custas e honorários —10 % sobre condenação. 

J 

4. Saldo Devedor Cartão de Crédito abatido neste processo. 
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Cumpre informar que o Acórdão de fls. 180 é claro no sentido de se apurar os 
valores dos descontos efetuados em conta corrente e após compensar o valor devido como 

débito em Cartão de crédito, acrescendo-se ao montante apurado os juros legais de 1% a.m a 
partir da Citação e correção monetária índice TJRJ desde da retirada indevida em conta 
corrente. Condenado, solidariamente, a danos morais de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), correção 
desde a data do Acórdão, acrescidos de 1% a.m. desde a citação, custas e honorários fixados 

em 10% sobre o valor da condenação. Desta forma, procedeu-se os cálculos periciais. 

Por todo exposto apura-se Q montante de R$151.458 54 (Cento e cinquenta e 
um mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos) em favor da  

parte Autora conforme decisões liguidandas até 0212019. 

•  OBSERVA-SE A CONTINUIDADE DOS PERíODOS LIQUIDADOS: 

4 ~ ~ ~Corsrde~~çõés Pencrárs`j~~rã Liquidar o valordo débito ~,,~ ,; 	;~ 	'" 	~ 

,Proc: Nó 002~89~9-53:2010 8 ~ 9 0004~per(ódá0á2008 ~até"0112010'(;4NEX0°ÌI)  
k.> 

1- Dara da Citação - 1810812010 (fls. 37v). 

2- Decisões Liquidandas: 

• Sentença fls. 1071111 (IMPROCEDENTE). 

• Decisão - Embargos de Declaração fls. 128 (Acolhidos e Rejeitados) 

• Apelação — Acórdão de fls. 1391144 (DECISÃO MONOCRÁTICA CONJUNTA - 
(Provimento em ambos os Recursos) -Publicação do Acórdão.0610912012 fls. 145. 

• Acórdão - Agravo Interno na Apelação Cível fls.1541155v (PARCIAL PROVIMENTO) — 
Excluir da condenação Da indenização por Dano Moral no valor de R$ 5.000,00. 

3- Período dos descontos em Conta corrente: (fis.13132 e 941100) - 06112008 até 0112010. 

• Ausência de Comprovação de desconto nos meses: 1112008 e 0612010. 

• Juros 1%a  partir da Citação-1810812010 

• Correção Monetária (TJRJ) a partir do efetivo desconto- Mês a mês. 

4- Custas e honorários —10 % sobre condenação. 

5- DEPÓSITO JUDICIAL: Depósito Judicial efetuado pela Ré em 15/01/2013 no valor de R$ 

16.768,70 (Dezesseis mil setecentos e sessenta e oito reais e setenta centavos). 

• Atualização até 1510112013, com vistas a se abaterÇO depósito Judicial e uado. 

• Saldo remanescente atualiza-se até 0212019 - Data i 	eri ' , cl os acréscimos 

devidos. 

7• Danos Morais: R$0,00 — Excluído danos morais (fls. 

i C 

i 
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4 Depósito Judicial compensado neste processo, devendo ser levantado com os devidos 
acréscimos da conta, o valor remanescente ainda devido foi atualizado e acrescidos de 

juros legais até a presente data. 

M~ `, ,~ UQUIDAÇÃO DE DECISáO`1ÜDICÌÁL 	 .. » ' 

Descontos em Conta Corrente -2008a partir de 06/2008 R$ 	1.611,34 

Descontos em Conta Corrente -2009 R$ 	2.596,17 

Descontos em Conta Corrente -2010 até 09/2010 R$ 	1.386,20 

TOTAL4PP=CIPAt  

Valor Atualiz até 15/0112013 R$ 	7.002,05 

Juros desde a Citação até 15101/2013 R$ 	2.056,27 

Su btotaL,até A112Q13~ 	 q 

EM DOBRO R$ 	18.116,65 

Horonários Adv.10% AT E 15/01/2013 R$ 	1.811,66 

Total,devido1510112013 ~R$ .., 	̀"-, 	19.928;31 

Depósito Judicial em 15/0112013 -R$16.768,70 

VálorRemaneaceníedavtçq ate ~ 5/0112013i ~ _ bR$ 	3159;61 

Valbf Rèmet ►íesdentè devido ; 8t 15/01/2013 	,; 	' ;rRS > 	: 3.15%61 

Atualizado até 07/0212019 R$ 	4.491,54 

Juros - 15101/2013 até 07/02/2019 R$ 	3.314,76 

Satdo Rèmãnesóénte a se`r deposítado`0212019 	. ; ' :` R$ 	"`; X7.806;30 

Apurou-se os valores dos descontos efetuados em conta corrente de 0612008 até 

0912010, compensou-se o valor devido como débito em Cartão de crédito na Liquidação do 

Processo N° 0021744-59.2008.8.19.0004, tendo em vista a continuidade. 

Desta forma, acresceu-se ao montante apurado os juros legais de 1% a.m a partir 

da Citação e correção monetário índice TJRJ desde da retira indevida em conta corrente, custas 

e honorários fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Atualizou-se o montante até a data do Depósito Judicial (1510112013) abatendo-se o 

valor de R$16.768,70 do mesmo. 

• 	 Encontrou-se, Saldo Remanescente que foi atualizado até a data do laudo 

acrescidos de 1% a.m. Desta forma, procedeu-se os cálculos periciais. 

DEPÓSITO JUDICIAL A SER LEVANTADO PELA PARTE AUTORA, com os  

acréscimos da própria conta. 

Qw 1 	tiãi 
Horonários Adv.10 %o R$ 	14,93 

Valor devido Autor R$ 	1 .953,77 

TOTAL Depósito Judical R$ 	6. 	8,70 
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SALDO REMANESCENTE: 

Por todo exposto, apura-se, o montante de R$ 7.806,30 (sete mil oitocentos e 
seis reais e trinta centavos) em favor da parte Autora, conforme decisões liguidandas até 

0212019. 

.:~ W ASRiCQ~tGUl1.S ES ALAN A#~AS; 	
... 

Com base em tudo que foi dado a analisar, foi possível dentro das premissas 
matemáticas, verificar que à luz do que constam nos autos e mais no que determinou as 
decisões liquidandas, pode esta signatária apurar o valor devido ao Autor: 

o 
	

1- Proc. N° 0021744-59.2008.8.19.0004 - ANEXO I. 

Apura-se, o montante de R$ 151.458,54 (Cento e cinquenta e um mil quatrocentos 
e cinquenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos) em favor da parte Autora, conforme 

decisões liquidandas até 0212019. 

2- Proc. N° 0028989-53.2010.8.19.0004- ANEXO II. 

• DEPÓSITO JUDICIAL: Valor a ser _levantado pela parte autora no valor de r$16.768,70, 

com os acréscimos da própria conta. 

• SALDO REMANESCENTE: Valor a ser depositado no montante de R$ 7.806,30 (sete 
mil oitocentos e seis reais e trinta centavos) em favor da parte Autora 

li 
Sendo certo que esta perita se encontra à disposição para adoção de qualquer 

outro critério fixado pelo Juízo (caso venha a entender necessário). 

,a. 	6=_ENCERRAMENTO 

E nada mais havendo a relatar, dou por encerrado o presente Laudo de 
Liquidação de Débito, com 8 (oito) lau ase anexo 1 e II, para que produza os legais efeitos. 

Estando esta profi sion 1 à disposição dQ liustre Magistrado para efetuar 
quaisquer outros cálculos que enten er evido 	/-}~ 

" 

i 

FAB 
Perita 

CRC n°1 
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PROCESSO:00028989-53.2010.8.19.0004 

AUTORA: EDILAMAR BARROZO MADUREIRA DA CUNHA. 
RÉU: UMBANCO SIA. 

Citação: 12103/2009 	 2139 

Data do Laudo Pericial 07/02/2019 1480 

Saldo devedor Cartão de Crédito 19/01/2015 R$ 7.920,50 

Juros Mora: 12/03/2009 até 19101/2015 1% a.m 71,30% 

Juros Mora: 19/0112015 até 07102/2019 1%a.m 49,33% 

' Dano Moral R$ 5.000,00 

Atualização- DM -Desde data Acordão 1 06/09/2012 

Juros - DM - desde Citação 12/03/2009 3619 

ANEXO 1 

120,63% 



a  a ~j~~ECISÃOJUDICIA -  ~;Wfw~  ~ -mR- Atualiz~,  19/01120157 

Descontos em Conta Corrente -2005 R$ 	6.684,26 R$ 	11.294,81 

Descontos em Conta Corrente -2006 R$ 	5.987,78 R$ 	9.556,42 

Descontos em Conta Corrente -2007 R$ 	4.269,68  R$ 	6.618,43 

Descontos em Conta Corrente  -  até  0512008  R$ 	1.485,04 R$ 	2.205,76 

TOTAL-PRINCIPAL 	 ,0  R$úi418.426,76 R$ 	29.675,42  , 

ValorAtualiz. até  19/0112015  R$ 	29.675,42 

Salão devedor ca—MáSé-~tto—er01 1910112015,'00-  -R$ 	"7.920;50, íNDICE TJRJ 

Total devido em  1910112015  R$ 	21.754,92 

EM DOBRO R$ 	43.509,84 

Atualização  (1910112015  até  0710212019)  R$ 	54.888,28 ,26151407 

Juros 1%  a.m.(12/03/2009 até  07/02/2019) - 120,33%  R$ 	66.213,56 

TOTAL até  0710212019  (Atuafiz.  + Juros  1%)  R$ 121.101,84 

DANOS MORAIS - DM R$ 	5.000,00 

Atualização DM  (0610912012  até  0710212019)  R$ 	7.518,24  1,50364803 

Juros 1%  a.m.  -  DM  ( 1210312009  até  0710212019)  - 120,63% R$ 	9.069,50 

TOTAL DM R$ 	16.587,74 

51119:YOTA1 „WM 0710212019~0M+0~~ R$0137.689;58 

Honorários Adv. 10% R$ 	13.768,96 

Total devido em R$.~151.458,54 

UFIRJ - 2019 R$ 	44.271,88 

,1 





Honorários Adv.10% R$ 1.814,93 

Valor devido Autor R$ 14.953,77 

TOTAL Depósito Judicial 1 R$ 16.768,70 

Saldo Remanescente a ser depositado 0212019 	 < 	r R$ & :7.806,34 

ValorRo=nosçeMe 'devido até 1510112013 ~4~1, 1tS 	3159;fi1 INDICETJRI 

Atualizado até 07/02/2019 R$ 	4.491,54 1,42154907 

1510112013  até 07/02/2019 	 I K$ 	3.3 i4,76 

Ml 


